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AJ.tera O Artigo 12 da Lei N2

120/89, de 21 de dezembro de

1989,' e dá outras providên -

cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral decre

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:'

Art. 12 - O Artigo 12 da Lei N2 120/89 passa a

ter a seguinte redação:

"Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici

pal de Sobral, autorizado a fazer doação de um terreno medindo

100m x 100m pertencente a esta municipalidade, localizado no bai

rro do Sumaré (Mucambinho) nesta cidade, à Fundação Legião Brasi

leira de Assistência, destinado a construção de um Centro de Con

vivência (Idosos)."

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

.pub1icação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA IJUUICIPAL DE SOBRAL, em 20 de

Jost

abril de 1990.

fam.
__________ C._h.heade c•• o 'ovo


